Coordenação de Comunicação Social

[image: image1.jpg]Clipping



Coordenação de Comunicação Social


[image: image9.jpg]RT

6

x Justica do Trabalho




[image: image2.jpg]&

Tribunal Superior do Trabalho




04/10/2011

TST realiza primeira audiência pública da história do Tribunal

Está tudo pronto para a realização da primeira audiência pública da história do Tribunal Superior do Trabalho, que começa hoje (4), na sede do Tribunal, em Brasília. Serão dois dias de audiência sobre a terceirização de mão de obra - considerado atualmente o tema mais polêmico nas relações de trabalho no mundo moderno. Só no TST, existem cerca de cinco mil processos sobre esse assunto aguardando julgamento.

Aproximadamente 700 pessoas já fizeram inscrição para assistir à audiência, que é aberta ao público. Quem não fez o pré-credenciamento e quiser participar, basta comparecer ao local do evento. A partir das oito horas, os interessados devem dirigir-se à área externa, no andar térreo do bloco B do TST para a identificação antes da entrada na sala de Sessões do Tribunal Pleno, onde ocorrerá a audiência.

Para os profissionais da imprensa, haverá um guichê específico no mesmo local. Aqueles que não encontrarem lugar na sala de Sessões Plenárias poderão acompanhar os trabalhos por um telão instalado no auditório do 1º andar do bloco B ou ainda pela internet, uma vez que o evento será transmitido ao vivo pelo site www.tst.jus.br.

Vale lembrar que o TST possui normas de acesso às dependências do Tribunal, por isso não será permitida a entrada de pessoas com bermudas ou camisetas cavadas e chinelos, por exemplo. Os interessados devem estar vestidos de forma adequada para a ocasião.

Nos dois dias (4 e 5), a audiência pública será realizada das 9 às 12h. Após o intervalo para almoço, os trabalhos recomeçam às 14h e seguem até as 16h, quando haverá novo intervalo de meia hora. O encerramento está previsto para as 18h30.

A proposta de realização da audiência pública sobre a terceirização partiu do presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, e foi preciso alterar o Regimento Interno da casa. Em maio deste ano, foram acrescentados dois incisos, para autorizar o presidente a convocar audiência pública e a deliberar sobre os participantes.

O objetivo da audiência é fornecer informações técnicas, econômicas e sociais relacionadas com o fenômeno da terceirização e que possam auxiliar os magistrados nos julgamentos dos processos com esse tema. Os ministros do Supremo Tribunal Federal já se utilizaram desse tipo de expediente para obter subsídios sobre aborto, células-tronco e até importação de pneus usados.

O TST recebeu mais de duzentos pedidos de inscrição de profissionais interessados em expor suas ideias sobre a terceirização na audiência. Ao final, foram selecionados 49 expositores, levando-se em conta a experiência e a reconhecida autoridade deles na matéria, além da representatividade. Entre os tópicos que serão abordados está a terceirização no setor bancário, de energia elétrica, de telecomunicações e de tecnologia da informação e o critério da atividade-fim do tomador dos serviços, adotado pelo TST, para declarar a licitude ou não da terceirização. 

Audiência pública será transmitida pela Internet

A Audiência Pública sobre Terceirização de Mão de Obra, que o Tribunal Superior do Trabalho realiza hoje (4) e amanhã (5) será transmitida integralmente pela Internet, por meio do site do TST, pelo link http://video1.tst.jus.br/aovivo/.

A abertura e as primeiras exposições, na manhã de hoje, serão transmitidas ao vivo pela TV Justiça, e podem ser vistas tanto pela TV quanto pela web, no site da TV Justiça (www.tvjustica.jus.br). Veja aqui como sintonizar a TV Justiça em seu estado.

TST prorroga prazo para depósitos recursais e custas devido à greve dos bancários

O presidente do Tribunal Superior do Tribunal, ministro João Oreste Dalazen, determinou a prorrogação do prazo para recolhimento dos depósitos recursais (prévio e recursal) e das custas processuais devido à greve dos bancários. De acordo com ato da Presidência, de 03 de outubro último, o prazo para o recolhimento dos depósitos fica prorrogado para o terceiro dia útil subseqüente ao término do movimento grevista. 

Terceirização, um complicado quebra-cabeças

Das 9h de hoje (4) até as 18h30 de amanhã (5), o Tribunal Superior do Trabalho realiza, pela primeira vez na sua história, uma audiência pública – evento no qual a instituição se abre para ouvir especialistas que trarão luzes novas, não jurídicas, a temas cuja complexidade não se esgota nas leis. A prática vem sendo adotada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) desde 2007, quando realizou sua primeira audiência pública, para discutir os dispositivos da Lei de Biossegurança (Lei nº 11.105/05) que tratavam do uso de células-tronco embrionárias em pesquisas e terapia.

O tema com o qual o TST promove a estreia da Justiça do Trabalho em audiências públicas – a terceirização de mão de obra – não foi escolhido por acaso. Fenômeno típico das relações de trabalho contemporâneas, a contratação de trabalhadores por empresa interposta tem uma série de implicações que ainda não estão devidamente regulamentadas e não são objeto de lei. O tratamento do tema pela Justiça do Trabalho, portanto, é uma grande construção jurisprudencial a partir de uma pequena base legal.

A definição de terceirização é aparentemente simples: em vez de contratar diretamente empregados para exercer determinadas funções e desempenhar determinadas tarefas, uma empresa contrata outra como fornecedora. O “produto”, no caso, são trabalhadores. Por trás dela, porém, há uma complexa rede que envolve desde a modernização da gestão empresarial até o enfraquecimento da representação sindical, argumentos apresentados pelos que defendem ou condenam a prática.

Os motivos que levam a empresa a trocar de papel – de empregadora para tomadora de serviços – são vários. Os principais listados pelo setor empresarial são a redução de custos, a transformação de custos fixos em custos variáveis, a simplificação de processos produtivos e administrativos. Do lado oposto, os que contestam a prática afirmam que a terceirização precariza as condições de trabalho e fragiliza os trabalhadores enquanto categoria profissional, deixando-os desprotegidos e desmobilizados. Representantes dos dois lados, além de estudiosos do tema, terão a oportunidade de expor seus pontos de vista durante a audiência pública. O TST selecionou, entre 221 pedidos de inscrição, 49 expositores, que terão 15 minutos cada para tratar da matéria.

Legislação escassa

Os primeiros casos de terceirização surgiram na indústria bélica dos Estados Unidos na época da Segunda Guerra Mundial. Devido à necessidade de concentração em sua atividade-fim, as fábricas de armamentos delegaram as atividades de suporte a empresas prestadoras de serviço. No Brasil, esse tipo de procedimento começou pela indústria automobilística, nos anos 70, e ganhou força a partir das décadas de 80 e 90 do século XX, quando a globalização forçou a abertura da economia e acirrou a necessidade de aumentar a competitividade dos produtos nacionais nos mercados interno e externo.

Na época da sistematização das leis trabalhistas no Brasil, na década de 40, portanto, a terceirização ainda não era um “fenômeno”, e, por isso, não mereceu destaque. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) faz menção apenas a duas formas de subcontratação de mão de obra na construção civil – a empreitada e a subempreitada (artigo 455) e a pequena empreitada (artigo 652, inciso III, alínea “a”).

A primeira regulamentação da matéria só ocorreria em 1974, com a edição da Lei nº 6.019/1974, que dispõe sobre o trabalho temporário em empresas urbanas. Nove anos depois, a Lei nº 7.102/1983, posteriormente alterada pela Lei nº 8.863/1994, regulamentaria a contratação de serviços de segurança bancária e vigilância .

Outras modalidades de contratação que podem ser enquadradas no conceito de terceirização são tratadas na Lei nº 11.788/2008 (estagiários), Lei nº 8.630/1993, ou Lei dos Portos (portuários avulsos), Lei nº 5.889/1973 (trabalhadores rurais) e Lei nº 8.897/1995 (concessão de serviços públicos).

Atualmente, pelo menos três projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados se propõem a regulamentar as relações de trabalho no ramo de prestação de serviços a terceiros: o PL 4302/1998, de autoria do Poder Executivo; o PL 43330/2004, do deputado Sandro Mabel (PL/GO); e o PL 1621/2007, do deputado Vicentinho (PT/SP). Vicentinho e Mabel estarão na audiência pública, no tópico destinado à discussão sobre o marco regulatório na terceirização, previsto para a tarde de terça-feira (05).

Jurisprudência

Na prática, os litígios decorrentes das situações de terceirização, bem como as definições sobre sua licitude ou ilicitude, estão normatizados na Súmula nº 331 do TST. Editada em 1993, a Súmula 331 já passou por duas revisões, em setembro de 2000 e em maio de 2011 – a última delas para adequá-la ao entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a responsabilidade da administração pública nos casos de inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador.

A súmula considera como lícita a subcontratação de serviços em quatro grandes grupos: o trabalho temporário, as atividades de vigilância e de conservação e limpeza e os “serviços especializados ligados à atividade meio do tomador”. Os três primeiros são regidos por legislação própria. O último, entretanto, é objeto de constantes controvérsias – e um dos objetivos da audiência pública é trazer subsídios que ajudem a superar a dificuldade de distinguir o que é atividade-meio e o que é atividade-fim, diante da complexidade e da multiplicidade de tarefas realizadas em determinados setores e da legislação que as rege. É o caso, principalmente, dos setores de telecomunicações e energia elétrica. Nos dois casos, o ponto nevrálgico se encontra na legislação específica.

A Lei Geral das Telecomunicações (Lei nº 9.472/1997) prevê, em seu artigo 94, inciso II, a possibilidade de “contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço”. As empresas fundamentam-se neste dispositivo para justificar a terceirização de serviços que, sob a ótica da jurisprudência predominante, poderiam ser enquadrados como atividade-fim. Também no caso das concessionárias de energia elétrica, a Lei nº 8.897/1995 admite a contratação com terceiros nos mesmos termos. E, segundo o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), mais da metade da força de trabalho do setor elétrico (que emprega 227,8 mil trabalhadores) é terceirizada.

A audiência pública destinará dois blocos específicos a esses dois setores, com a participação de representantes das concessionárias, dos sindicatos patronais e das entidades representativas das categorias profissionais, além de especialistas em telecomunicações e distribuição de energia elétrica. O DIEESE também estará presente, na discussão sobre terceirização em geral. Outras áreas em que a terceirização mobiliza grande número de trabalhadores estão contempladas em blocos próprios da programação da audiência: setor bancário e financeiro, indústria e serviços. 

03/10/2011

Twitter do TST chega a 20 mil seguidores

A conta do Tribunal Superior do Trabalho no Twitter atingiu, hoje (03), a marca de 20 mil seguidores. Criada no ano passado, o Twitter do TST duplicou o número de pessoas que seguem, diariamente, as notícias e as informações ali postadas: em abril, a conta tinha 10 mil seguidores.

Além do Twitter, o TST tem presença atuante nas principais redes sociais. No Facebook, a fan page (perfil institucional) do Tribunal, criada em maio, já conta com mais de seis mil adeptos. O perfil é alimentado, diariamente, com notícias, fotos, vídeos e links relativos às atividades da Corte, além de material inédito, como os vídeos da campanha do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho.

No Youtube, onde o Tribunal mantém um canal oficial com todo o material produzido pela TV TST (notícias, vídeos institucionais e o programa TV TST, veiculado semanalmente pela TV Justiça), o número de acessos se aproxima dos 200 mil.

Siga o TST nas redes sociais:

No Twitter: www.twitter.com/TST_Oficial

No Facebook: www.facebook.com/TSTJus

No Youtube: www.youtube.com/tst

Coordenadora de comitê nacional faz avaliação positiva da implantação do e-Gestão

A desembargadora Ana Paula Pellegrina Lockman, do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (SP/Campinas), coordenadora do Comitê Gestor Nacional do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho (e-Gestão), abriu a Terceira Reunião Técnica, hoje (3) à tarde no Tribunal Superior do Trabalho fazendo uma avaliação positiva da implantação da primeira e da segunda etapas do sistema, cujo objetivo é fornecer à Justiça do Trabalho, em todos os níveis, informações atualizadas sobre a estrutura administrativa e a atividade judicante de primeiro e segundo graus.

De acordo com levantamento apresentado pela desembargadora, 21 Tribunais Regionais conseguiram processar 100% dos dados previstos para a primeira etapa e 19 TRTs já implantaram a segunda etapa. A avaliação foi exposta pela desembargadora Ana Paula Lockman, na impossibilidade do corregedor-geral da Justiça do Trabalho, ministro Antônio José de Barros Levenhagen, fazer a abertura da reunião técnica, como estava previsto, por estar participando da sessão do Órgão Especial. Antes do encerramento dos trabalhos, porém, o ministro compareceu ao evento. A Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho é o órgão encarregado da implantação do sistema.

A coordenadora do comitê destacou que, ao final de outubro, deverá estar concluída a terceira etapa do e-Gestão e do módulo que permite à Corregedoria realizar a correição. Assim, o ministro Barros Levenhagen, além dos dados dos boletins estatísticos, terá acesso a informações “aqui e agora” do e-Gestão, frisou a desembargadora, para fazer a primeira correição no Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) em novembro.

Após a rápida apresentação da coordenadora, a reunião técnica prosseguiu com representantes do TRT da 21ª Região (RN) falando a respeito do Sistema de Validação de Itens do e-Gestão da 21ª Região. Além do Comitê Gestor Nacional do e-Gestão, participaram da reunião Grupos Gestores dos Tribunais Regionais do Trabalho.

Com o e-Gestão, dados das Varas e Tribunais Regionais do Trabalho, referentes a produtividade, número de processos e prazos, podem ser acessados pela Coordenadoria de Estatística do TST, que elabora relatórios com informações atualizadas.

(Lourdes Tavares)

Hotsite do Seminário de Prevenção de Acidente do Trabalho está no ar

Já está funcionando o hotsite do Seminário de Prevenção de Acidente de Trabalho , que ocorrerá nos dias 20 e 21 de outubro na sede do Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília (DF). O evento faz parte do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho do TST e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e tem como objetivo ampliar o debate das instituições públicas e privadas sobre o problema do acidente do trabalho.

O seminário pretende difundir o conhecimento especializado a respeito das causas, consequências e medidas preventivas concretas dos acidentes de trabalho, a fim de subsidiar a implementação de uma política pública permanente voltada à promoção da saúde e da segurança no trabalho. O evento é destinado a magistrados, membros do Ministério Público, advogados, professores, estudiosos, representantes da sociedade civil e a todos os interessados. No hotsite estão disponíveis a programação, os nomes dos palestrantes, meios de inscrição e demais informações sobre o seminário.

São parceiros do Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho: os ministérios da Previdência Social, da Saúde e do Trabalho e Emprego, além de instituições como o Serviço Social da Indústria (SESI) e a Advocacia Geral da União. 

CSJT lança página com links e notícias de concursos públicos

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho lançou hoje (03) em seu site a página de concursos da Justiça do Trabalho, espaço virtual que trará diariamente notícias sobre concursos públicos e de remoção em vigor nos 24 Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho.

A página também oferece links para as áreas de concurso dos Tribunais, em que podem ser acessados editais e resultados dos certames. Para facilitar a navegação, os links foram distribuídos sobre o mapa do Brasil. Basta passar o cursor e clicar sobre o estado de interesse para acessar a página de concurso do respectivo Tribunal Regional do Trabalho.

A página de concursos da Justiça do Trabalho é mais uma novidade do CSJT, que, em março deste ano, adotou como prioridade ampliar os serviços oferecidos à sociedade. A página foi produzida pelas Assessorias de Comunicação Social, Gestão de Pessoas e Gestão Documental do CSJT. As notícias publicadas são redigidas pelas Assessorias de Comunicação Social dos Tribunais.

Para acessar, clique www.csjt.jus.br/concursos.

(Patrícia Resende/CSJT) 
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AMB tenta sensibilizar opinião pública

Juiz Luiz Rocha diz que entidade não quer esvaziar CNJ. 

A Associação dos Magistrados do Brasil (AMB) procurou ontem desmistificar a informação de que a entidade está tentando esvaziar o poder disciplinar do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), exercido pela corregedoria nacional. "Isso não corresponde à verdade. Ao longo desses seis anos, o CNJ caminhou bem em algumas linhas, mas em outras começou a verticalizar determinadas iniciativas que foram alcançando tetos sem limites", afirmou o juiz assessor da presidência da AMB, Luiz Rocha.

O magistrado procurou deixar claro que a AMB não é contra o CNJ, mas se posiciona contrária à resolução nº 135 baixada pelo Conselho e questiona os limites do poder da corregedoria nacional. Essa queda de braço levou a AMB a ingressar com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (Adin) no Supremo Tribunal Federal questionando o poder da Corregedoria do CNJ - ação pode ser julgada amanhã. O Conselho estaria inclusive se antecipando aos tribunais e instaurando processos administrativos disciplinares sem a existência de processo formal.

Na avaliação de Rocha, o CNJ está extrapolando sua competência no momento em que altera textos da Constituição Federal e da Lei Orgânica da Magistratura. "O CNJ é um órgão administrativo. Não é um tribunal. Não pode valer mais que a Constituição", advertiu o. O magistrado lembrou que hoje há 140 resoluções do CNJ e que todas se aplicam com força de lei. "Dentro dessas resoluções várias determinações foram impostas aos juízes de primeiro grau sem se preocupar com a realidade estrutural das comarcas", disse.

A AMB questiona 19 pontos da resolução, dentre elas a que trata do sigilo para averiguação de denúncias contra magistrados. "Nas entidades de classe o sigilo é dado na apuração do processo disciplinar. Os conselhos regionais de Medicina e de Engenharia, por exemplos, quando algum dos seus profissionais é processado, o processo é sigiloso até o final da resolução", exemplificou.

Redação do DIARIODEPERNAMBUCO.COM.BR

Rumo da greve dos Correios pode ser decidido hoje

Conciliação

A greve dos Correios, que já dura mais de 20 dias, pode ter um desfecho hoje (4). Está marcada para as 13h a audiência de conciliação entre a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e os trabalhadores, resultado do dissídio coletivo ajuizado na semana passada pela estatal. O encontro será presidido pela ministra Maria Cristina Peduzzi, do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Durante a audiência, a ministra poderá apresentar proposta para que as partes cheguem a um consenso. Se isso não for possível, o processo será encaminhado a um relator e será julgado pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos.

A principal divergência entre a empresa e os funcionários é sobre o desconto dos dias parados. A direção dos Correios apresentou uma proposta de descontar os dias não trabalhados na proporção de um dia de greve por mês. Os trabalhadores, no entanto, não aceitam o desconto e se propõem a compensar os dias de greve com horas extras e mutirões para colocar o serviço em dia.

A empresa também manteve a proposta de aumento linear de R$ 80 a todos os empregados, reajuste salarial e dos benefícios em 6,87% e abono imediato de R$ 500. A reivindicação dos trabalhadores é por um aumento linear de R$ 200, além de reposição da inflação de 7,16% e aumento do piso salarial de R$ 807 para R$ 1.635. A categoria exige ainda a contratação imediata de todos os aprovados no último concurso público.

De acordo com a Federação Nacional dos Trabalhadores de Empresas de Correios, Telégrafos e Similares (Fentect), representantes de São Paulo, Goiás, do Rio de Janeiro, de Mato Grosso do Sul, da Bahia e de Minas vão se concentrar, a partir das 8h, em frente à sede da empresa, para um ato público.

Para tentar diminuir os prejuízos da greve à população, os Correios fizeram mais um mutirão nacional no último fim de semana, que resultou na entrega de 13 milhões de cartas e encomendas, além da triagem de 22 milhões de objetos postais. Desde o início da greve, os mutirões foram responsáveis pela entrega de cerca de 25 milhões de cartas e encomendas em todo o país e pela triagem de mais 69 milhões, segundo dados da empresa.

Da Agência Brasil
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Paralisação nos bancos e nos Correios é mantida

TST realizará hoje uma audiência de conciliação com grevistas da estatal
FELIPE VANINI BRUNING COLABORAÇÃO PARA A FOLHA DE BRASÍLIA

A greve dos bancários atinge o oitavo dia sem avanços entre as partes. De acordo com a Contraf (Confederação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro), 7.950 agências ficaram fechadas ontem no país, cerca de 40% do total.

Segundo fontes do setor, a expectativa é que não seja feita uma nova proposta por parte dos bancos até os grevistas recuarem de sua reivindicação de aumento de 12,8% sobre o salário, além de aumento de 5% da PL (participação de lucros).

A Fenaban (Federação Nacional dos Bancos) propõe aumento de 0,56%, além de correção da inflação. A Justiça pode interferir no movimento se for acionada por uma das partes, o que ainda não ocorreu. Por lei, a compensação de cheques e DOCs, considerada serviço essencial, não pode ser interrompida e deve respeitar os prazos estipulados pelo Banco Central.

MANIFESTAÇÕES
Os trabalhadores dos Correios preparam para hoje manifestações em Brasília e em São Paulo, que devem reunir ao menos 2.000 pessoas. O TST (Tribunal Superior do Trabalho) vai fazer hoje uma audiência de conciliação para tentar encerrar a paralisação, que está completando 21 dias. A empresa afirma que 23% dos 107 mil funcionários estão em greve.
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TST faz reunião para mudar a Súmula 331

Rui Nogueira / BRASÍLIA

Empresários, procuradores, juízes, economistas, representantes de entidades sindicais de patrões e empregados e parlamentares vão encarar hoje e amanhã um debate sobre um problema que é fonte geradora de boa parte da insegurança jurídica das empresas na atualidade: o que é atividade-meio e atividade-fim na contratação de mão de obra terceirizada.

Não é um seminário acadêmico.

É uma audiência pública organizada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST) que, na prática, vai ouvir a produção, o capital, o trabalho, os reguladores e os especialistas em relações trabalhistas para definir mudanças na Súmula 331 e oferecer subsídios para a legislação em debate no Congresso (leia acima).

Interpretada ao pé da letra, a súmula do TST, de novembro de 2003, é a baliza legal para contratação de mão de obra terceirizada, mas cria um vácuo jurídico em muitos setores da produção.

O próprio presidente do TST,ministro João Oreste Dalazen, autor da convocação da audiência pública, admite, com uma frase telegráfica, os buracos da Súmula 331:"Falta lei sobre o assunto", disse ele ao Estado, referindo se à polêmica sobre o que é atividade-fim e atividade-meio das empresas. Só no TST, existem hoje 5mil recursos "discutindo a licitude da terceirização de mão de obra terceirizada".

Setores específicos. Ao estruturara audiência, o TST fez questão de convocar representantes de áreas específicas,como os setores de serviços, telecomunicações, elétrico, petróleo, bancário e financeiro e de Tecnologia de Informação (TI). O debate em torno da atividade produtiva desses setores é paradigmático porque eles vivem no limite ou arriscam passar constantemente a fronteira do que a legislação atual define como atividade-fim e atividade-meio.

FOLHA DE LONDRINA
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Ponto eletrônico é adiado para janeiro de 2012

As empresas com mais de 10 empregados que já utilizam equipamentos de ponto eletrônico para controlar a jornada de trabalho deveriam oferecer, desde ontem, a possibilidade de impressão dos comprovantes de entrada e saída do trabalho. A obrigatoriedade, no entanto, foi adiada pela quarta vez e só entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme a portaria 1.979 publicada ontem no Diário Oficial da União.

Para Bethânia Marconi, advogada especialista em Direito do Trabalho e Direito Tributário, em Londrina, embora a portaria aponte que foi concluído o diálogo social entre trabalhadores, empregadores e governo, o prazo foi prorrogado porque ainda não teve nenhum fruto, como uma lei que estabeleça regras e critérios.

Na opinião da advogada, o prazo foi prorrogado para solidificar os estudos dos grupos de trabalho do governo, criados com a finalidade de elaborar estudos com vistas à revisão e ao aperfeiçoamento do Sistema de Registro de Ponto Eletrônico (SREP).

Bethânia considera, ainda, que o adiamento é uma oportunidade para ampliar a discussão com as empresas e empregados e também para que haja mais tempo para adequação, inclusive do próprio mercado fabricante. Ela lembra que a utilização do novo sistema não é obrigatória, mas quem optou por usá-lo tem de seguir as regras.

A implementação do ponto impresso já havia sido adiada outras três vezes para dar mais tempo às empresas de adequar os equipamentos. Desde a edição da portaria, em 2009, houve muitas divergências entre os setores sindicais e as confederações patronais. Para os sindicatos, a portaria vai evitar que os trabalhadores façam horas extras e não recebam por elas.

As entidades sindicais patronais argumentam que a adoção do ponto eletrônico impresso pode gerar altos custos, principalmente para as pequenas empresas, que teriam de comprar novos equipamentos ou adaptar os antigos. O Ministério da Trabalho afirma que a regra está sendo adotada para evitar fraudes na marcação das horas trabalhadas. O controle eletrônico já é previsto pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), mas faltava uma regulamentação que impedisse a alterações do registro de presença dos funcionários por meio de recursos tecnológicos.

Para o presidente do Sindicato da Indústria da Construção Civil (Sinduscon-Londrina), Gerson Guariente Júnior, o adiamento é benéfico para a categoria. ''É um tempo maior para se adaptar às exigências'', considera. De acordo com ele, há cerca de seis meses, as empresas que optaram pelo ponto eletrônico estão se ajustando às normas. A maioria, entretanto, prefere manter o sistema anterior.

Guariente Júnior explica que a modalidade eletrônica é ''complicada'' para o setor porque há uma rotatividade muito grande de local de trabalho. ''Por essa razão, o novo sistema está sendo mais utilizado nas obras mais longas e com quantidade maior de funcionários'', diz. (Com Folhapress) Aline Vilalva

Reportagem Local
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Funcionário terceirizado sofre mais acidentes de trabalho

São Paulo - Os acidentes de trabalho são mais comuns entre trabalhadores registrados em empresas terceirizadas do que entre aqueles que não se encontram nesta situação. Segundo o estudo "Terceirização e Desenvolvimento - uma conta que não fecha", da Central Única dos Trabalhadores (CUT), quatro em cada cinco acidentes de trabalho, inclusive os que resultam em mortes, envolvem funcionários terceirizados. A pesquisa, que reúne levantamentos realizados por fundações e entidades sindicais, foi divulgada ontem, na 13ª plenária nacional da entidade, em Guarulhos, em São Paulo.

No estudo, a CUT cita uma pesquisa da Federação Única dos Petroleiros (FUP) que mostra que, de 1995 a 2010, foram registradas 283 mortes por acidente de trabalho nas atividades da Petrobras, sendo que 228 tiveram trabalhadores terceirizados como vítimas. Outra pesquisa, da Fundação Coge, mostra que o total de trabalhadores terceirizados afastados por acidentes é quase o dobro do total registrado entre trabalhadores contratados diretamente. Entre os contratados diretamente, 741 precisaram ser afastados em 2010, enquanto entre os terceirizados o número é de 1.283.

Para o presidente da CUT, Artur Henrique, as empresas terceirizadas têm preocupação menor com o treinamento e condições de trabalho para o funcionário. "A empresa terceirizada não tem a mesma preocupação de qualificação profissional, preparação do funcionário e equipamentos de segurança", disse, em entrevista coletiva. "A empresa de terceirização, para cumprir o valor do contrato combinado, tem que reduzir custos e aí não tem mágica, ela tira do salário, dos benefícios e das condições de trabalho".

Henrique defende que a responsabilidade de fiscalizar as condições a que os funcionários estão submetidos é também do contratante. "Infelizmente as empresas só notam a redução de custos que a terceirização vai lhes proporcionar", diz.

O presidente da CUT quer que a Justiça trabalhista também ajude a elaborar propostas com o objetivo de reduzir os acidentes. "Os tribunais trabalhistas podem e devem construir propostas para diminuir os acidentes entre os terceirizados", afirmou. A partir de hoje (4), em Brasília, o Tribunal Superior do Trabalho realizará audiências públicas para debater a terceirização.

O estudo da CUT, elaborado com base em dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), da Pesquisa de Emprego e Desemprego (PED) e de estudos sindicais, mostra que existiam em 2010 - 6,8 milhões de trabalhadores terceirizados, ou 25,5% da mão de obra empregada no País. A maioria deles está concentrada na Região Sudeste (28,09% dos trabalhadores).

Na análise por estados, São Paulo lidera em número de funcionários terceirizados, com 29,32% da força de trabalho, seguido por Santa Catarina (27,82%) e Ceará (27,38%).
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Vaga e oportunidade

Justiça do Trabalho lança página sobre concursos

O Conselho Superior da Justiça do Trabalho lançou, na segunda-feira (3/10), em seu site a página de concursos da Justiça do Trabalho. O espaço virtual trará diariamente notícias sobre concursos públicos e de remoção em vigor nos 24 Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho.

A página também oferece links para as áreas de concurso dos Tribunais, em que podem ser acessados editais e resultados dos certames. Para facilitar a navegação, os links foram distribuídos sobre o mapa do Brasil. Basta passar o cursor e clicar sobre o estado de interesse para acessar a página de concurso do respectivo TRT´s.

A página de concursos da Justiça do Trabalho foi criada pelo CSJT, que, em março deste ano, adotou como prioridade ampliar os serviços oferecidos à sociedade. A página foi produzida pelas Assessorias de Comunicação Social, Gestão de Pessoas e Gestão Documental do CSJT. As notícias publicadas são redigidas pelas Assessorias de Comunicação Social dos Tribunais. Para acessar, clique em www.csjt.jus.br/concursos. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
Horas vagas - STJ reconhece vínculo de PM com condomínio particular

O fato do segurança particular de condomínio Novo Leblon, no Rio de Janeiro, ser também policial militar não impediu que a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça reconhecesse o vínculo empregatício entre ele e seu empregador de horas vagas. No último 14 de setembro, o colegiado, por unanimidade, não conheceu de Recurso de Revista do condomínio, por entender como presentes todos os elementos caracterizadores da relação.

O ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, relator do recurso, esclareceu que, “ao contrário do que alega o condomínio, restou evidenciada a presença do requisito da onerosidade”. Segundo ele, a relação apresentava a “subordinação jurídica, isto é, o fato de o empregado obedecer a ordens ou diretrizes traçadas pelo empregador, o que restou demonstrado no presente caso”.

O policial trabalhava no local de domingo a domingo, em escala de revezamento de 12 por 36 horas. Na petição, ele apontou a existência de todos requisitos que caracterizam o vínculo: o caráter não eventual da prestação de serviços, com pessoalidade, onerosidade e subordinação. Seu horário e desempenho eram controlados pelo gestor de segurança do condomínio.

A defesa do condomínio argumentou que eram contratados os serviços de segurança de uma empresa especializada e que não era empregador do autor, o que afastava a onerosidade e a subordinação. Não adiantou. Com informações da Assessoria de Comunicação do TST.

RR: 6-77.2010.5.01.0042 
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TRT23 - Greve dos Bancários: Juíza indefere pedido liminar do HSBC

Por falta de provas, a juíza Roseli Xocaira, da 9ª Vara do Trabalho de Cuiabá, indeferiu o pedido de liminar formulado na sexta-feira (30) pelo Banco HSBC.

Na ação de interdito proibitório, o banco requereu a proibição de qualquer ato de violência, turbações e esbulho (tomada violenta da posse de um bem) pelos grevistas em sua agências. Pediu também que seja assegurado o livre acesso de funcionário e clientes e que aparelhos de som fiquem pelo menos a 100 metros dos estabelecimentos.

A juíza analisou os documentos juntados (fotos e atas notariais de constatação) e concluiu que nenhum deles comprova que os trabalhadores em greve tenham violado os limites do direito de greve.

Constatou que pelas fotos trazidas, de bancários portando faixas e cartazes, que seriam meios lícitos e válidos para estimular a greve da categoria, não ficou demonstrado excessos. Já as atas de constatação citam, como autora da obstrução, pessoa jurídica diversa do sindicato requerido.

Assim, concluiu a magistrada que fica claro pelos autos que não há violências, turbações ou esbulhos por parte do réu, motivo pelo qual indeferiu a liminar requerida.

Processo 0001437-5.2011.23.0009

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRT16 - TRT-MA condena banco a pagar R$ 30 mil de indenização a gerente exposto a assaltos

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região (TRT-MA) condenou o Banco da Amazônia S.A a pagar R$ 30 mil de indenização por danos morais a um ex-gerente geral exposto a assaltos. A Primeira Turma reconheceu o dano sofrido pelo empregado, que foi submetido a risco excepcional, durante assalto a mão armada, e reformou a decisão da primeira instância, que não havia condenado o banco a pagar a referida indenização.

A Primeira Turma julgou recurso ordinário interposto pelo empregado do banco contra a decisão da Vara do Trabalho (VT) de Açailândia. Além da indenização por dano material, no valor de R$ 3.100,00, o juízo da primeira instância condenou o banco a incorporar, à remuneração do empregado, verbas trabalhistas referentes a adicionais e gratificação.

O empregado pedia a reforma da sentença. Para isso, pleiteava a condenação de pagamento de horas extras; a complementação da indenização por danos materiais, além de indenização por danos morais, pela exposição aos assaltos, bem como pela dispensa de função de gerente.

O desembargador Luiz Cosmo da Silva Júnior, relator do recurso, votou contra o pagamento de horas extras. O relator afirmou que os gerentes, assim considerados os que exercem cargos de gestão, não são abrangidos pelo regime de duração normal da jornada de trabalho, conforme prevê o artigo 62, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Pelo artigo da CLT, a maior responsabilidade, que acarreta a imprecisão do horário de trabalho, deve ser remunerada com gratificação de, no mínimo, 40%. “Desse modo, tem-se que o deferimento, pelo juízo de primeiro grau, da incorporação das verbas suprimidas com o fim do exercício da função é prova de que havia a devida contraprestação pelo trabalho excedente”, destacou.

O desembargador também negou o pedido de indenização por danos materiais. O empregado alegou que durante um assalto, em que foi levado de sua casa para a agência bancária, foram roubadas jóias de sua companheira, no valor de R$15 mil e dois relógios de pulso, no valor de R$600,00, por isso pedia que as perdas fossem compensadas pelo banco. Entretanto, para o relator, a falta de comprovação da existência dos bens impossibilita o pagamento da indenização. Ele disse que a Justiça não pode amparar pretensões desprovidas de fundamentos.

Por outro lado, o relator votou pelo pagamento de indenização por danos morais, pela exposição do empregado aos assaltos, contrariando a decisão da primeira instância, que entendeu não haver ato do banco que resultasse na prática dos roubos, mas sim de fato atribuído a terceiros e relacionado à política de segurança pública. O relator ressaltou que o gerente geral da agência, em razão dessa qualificação, carregava risco mais acentuado que os demais empregados.

Segundo o desembargador Luiz Cosmo, a violação intencional de direito alheio, assim como a culposa, decorrente de negligência, imprudência ou imperícia, gera o dever de indenizar pela perda sofrida, seja ela material ou moral. Trata-se da chamada responsabilidade subjetiva, prevista no Código Civil de 1916.

Entretanto, ele destacou, que o Código Civil de 2002 atento às demandas sociais decorrentes de atividades que expõem, excessivamente, a vida e a saúde humanas, previu a possibilidade de reparação do dano decorrente do risco da atividade no parágrafo único do artigo 927, que determina a “obrigação de indenizar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, riscos para os direitos de outrem.

O relator afirmou que, perante a teoria de risco, “os atingidos pela conduta lesiva se igualam, porque, se é posta em funcionamento uma atividade que ofereça risco acentuado, aquele a quem aproveita é obrigado a repará-la, mesmo que não tenha incorrido em dolo ou culpa”.

No caso analisado, conforme o relator, o empregado foi sequestrado em sua residência e levado para retirar o dinheiro dos caixas eletrônicos porque exercia a função de gerente geral de agência bancária. Para ele, foi uma ocorrência de dano moral “in re ipsa” (em si mesmo), que independe de prova.

Por isso, votou pelo pagamento de indenização por danos morais e acrescentou que o valor condenado é suficiente para amenizar o dano e sancionar a conduta do banco, bem como serve para desestimulá-lo à prática de condutas que violam a segurança dos seus empregados. Ele negou a indenização pela dispensa de função de gerente por entender que não houve conduta ilícita do empregador ou prejuízo de ordem moral.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

TRT15 - Câmara mantém diferenças devidas a motorista que era obrigado a almoçar às pressas no caminhão

A 2ª Câmara do TRT da 15ª Região negou provimento a recurso ordinário de uma empresa de agropecuária, mantendo sentença da Vara do Trabalho de Penápolis, que condenou a reclamada a pagar o período do intervalo intrajornada não usufruído pelo reclamante, bem como as horas in itinere. A decisão foi unânime. 

Contratado em 13 de fevereiro de 2008 para exercer a função de motorista, o reclamante foi dispensado sem justa causa pouco mais de um ano depois, em 25 de fevereiro de 2009. Ele afirmou na ação que, durante o período em que trabalhou como motorista de rodotrem - tipo de caminhão composto por um cavalo-mecânico e dois ou mais semirreboques, usados para deslocar grandes quantidades de carga -, não lhe eram dados mais do que 15 ou 20 minutos para fazer as refeições. Em seu recurso, a empresa alegou que o trabalhador sempre usufruiu de uma hora de intervalo para refeição e descanso. A prova testemunhal, no entanto, comprovou as alegações do autor. A testemunha do reclamante disse que “não desfrutava de nenhum intervalo para alimentação e descanso, fazendo as refeições na fila de caminhões, mesmo na entressafra”. Por sua vez, a própria testemunha arrolada pela reclamada admitiu que não há na empresa horário definido para os motoristas desfrutarem do intervalo e que cada motorista almoça dentro do caminhão que dirige. “Há dias em que o motorista consegue desfrutar de uma hora de intervalo ou até mais e há outros em que isso não é possível”, revelou a testemunha, sem, no entanto, conseguir precisar em quantos dias é possível gozar o intervalo integralmente, observou, em seu voto, o relator do acórdão, desembargador José Otávio de Souza Ferreira. “Conclui-se que o reclamante provou o fato constitutivo de seu direito”, arrematou o magistrado, condenando a empresa a pagar a diferença de 40 minutos diários, pela supressão parcial do intervalo intrajornada. 

O desembargador refutou também a tese da ré, de que a condenação não seria devida, “pela inaplicabilidade do parágrafo 1º do artigo 71 da CLT ao caso ora sub judice, por ser o reclamante empregado rural”. No entendimento de José Otávio, “ainda que o autor seja enquadrado como empregado rural, por analogia é razoável, legal e justo aplicar-se o regramento contido no parágrafo 4º do artigo 71 da CLT à presente hipótese, a fim de que se atenda ao postulado constitucional de tratamento isonômico entre trabalhadores urbanos e rurais, sem que isso importe em agressão às disposições contidas no caput e na alínea ‘b’ do artigo 7º da CLT”. 

Derradeiramente, a empresa alegou que, se confirmada a condenação, não deveria haver reflexos, dado o caráter indenizatório da verba. “Quanto à natureza da verba, a matéria já restou pacificada pela jurisprudência dominante”, ponderou o relator, citando a Orientação Jurisprudencial 354 da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho (TST): “Possui natureza salarial a parcela prevista no artigo 71, parágrafo 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras parcelas salariais”. Dessa forma, o acórdão manteve também o reflexo, nas demais verbas, das diferenças relativas ao período não usufruído do intervalo intrajornada e determinou ainda que a verba deverá ser calculada sobre a totalidade do salário percebido pelo trabalhador durante a vigência do contrato de trabalho, “nos termos do artigo 457 da CLT”. 

Horas de percurso 

Quanto às horas in itinere, a Câmara manteve a condenação ao pagamento de uma hora e vinte minutos diários, “ante a não comprovação de ser de fácil acesso o local de trabalho”, enfatizou o desembargador José Otávio. “Conquanto a mera insuficiência de transporte público não enseje o pagamento das horas de percurso, a reclamada, ao afirmar que o local de trabalho era de fácil acesso, atraiu para si o ônus de provar o fato impeditivo do direito do autor, nos termos dos artigos 818, da CLT, e 333, inciso II, do CPC”, lecionou ele. 

A própria testemunha da ré afirmou que não há transporte público servindo o local de trabalho onde atuava o reclamante, além de declarar que o tempo gasto no percurso era de 40 minutos, e não 30, como sustentou a empresa. “Considerando-se as horas despendidas de ida e volta, correta a condenação em uma hora e vinte minutos diários”, concluiu o relator, votando pela manutenção da sentença de 1º grau também nesse aspecto. 

A Câmara também negou à ré, no que diz respeito às horas in itinere, a exclusão do adicional de 50% e do reflexo nas demais verbas. A exemplo do que havia tentado em relação ao intervalo intrajornada, a empresa tentou convencer o colegiado de que as horas de percurso não possuem caráter salarial. “Sendo as horas in itinere computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é considerado como extra e sobre ele deve incidir o respectivo adicional, nos termos do inciso V da Súmula 90 do E. TST. Como corolário, também é devido o reflexo da referida verba nas demais, conforme deferido em sentença”, finalizou o relator. (Processo 0000258-04.2011.5.15.0124 RO) 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT12 - Justiça do Trabalho passa a ter acesso a base de dados da Receita Federal

O TST e a Receita Federal assinaram termo aditivo ao convênio firmado entre as duas instituições, que possibilita o acesso do TST à base de dados da Receita. Com o termo aditivo, o TST terá acesso a todo o Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas

(CPFs e CNPJs) - cadastro que poderá ser consultado pelos TRTs e VTs via TST.

Foi assinando ainda contrato com o Serpro, para operacionalizar o acesso. Os órgãos da JT poderão, então, conferir se o CPF ou CNPJ fornecido pelo devedor está correto, evitando inconsistências como o cadastro de homônimos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), órgão que manterá os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas, de direito público e privado, que estão inadimplentes perante a Justiça do Trabalho. Com os dados corretos no banco, a emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, documento que passará a ser fornecido pela Justiça do Trabalho a partir do dia 4 de janeiro de 2012, será facilitada.

A CNDT, instituída pela Lei nº 12.440/2011, estabelece que, a fim de participar de licitações e contratar com a Administração Pública, as empresas devem apresentar a Certidão Negativa (ou a Certidão Positiva com Efeitos Negativos). A exigência legal é uma medida de proteção ao trabalhador que tem créditos trabalhistas já reconhecidos pela Justiça, mas que não consegue recebê-los. É mais um instrumento que vem para contribuir com a efetivação da execução, fase na qual se encontram cerca de 2,6 milhões de processos na Justiça do Trabalho.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região

TRT4 - Justiça do Trabalho gaúcha condena transportadora por discriminação racial

A transportadora Rápido Transpaulo deve indenizar por danos morais, no valor de R$ 15 mil, um empregado que alegou ter sido chamado pejorativamente de negro e macaco por seu supervisor durante o horário de trabalho. A decisão é da 4ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul (TRT-RS) e mantém sentença do juiz Luiz Fernando Bonn Henzel, da 3ª Vara do Trabalho de Canoas. Ainda cabe recurso ao Tribunal Superior do Trabalho (TST).

A empresa não compareceu à audiência em que devia depor. Por isso, o juiz de primeiro grau aplicou a chamada confissão ficta - dedução de que houve aceitação das alegações da parte contrária. O procedimento é previsto pela Súmula Nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho (TST). O magistrado salientou na sentença que a discriminação racial é crime inafiançável e imprescritível, com pena de reclusão, previsto pelo artigo 5º, inciso 42, da Constituição Federal. Destacou que, no âmbito das relações de trabalho, os atos discriminatórios praticados por empregadores, que têm como incumbência assegurar os direitos personalíssimos de seus empregados, devem ser combatidos de maneira eficaz pela Justiça do Trabalho. Os atos discriminatórios em razão da cor da pele do reclamante configuram ofensa à honra e à dignidade do autor, autorizando o deferimento de indenização a título de dano moral, decidiu.

Em recurso ao TRT-RS, a empresa argumentou que o ônus da prova seria do trabalhador, e que este não produziu provas objetivas, como data do fato e o nome de quem o ofendeu. Sustentou, também, que o empregado deveria ter provado o abalo moral sofrido, demonstrando seu constrangimento, dor grave ou humilhação. O relator do acórdão no TRT-RS, desembargador Fabiano de Castilhos Bertolucci, destacou, entretanto, que a reclamada, mesmo declarada confessa, poderia ter produzido provas contrárias ao alegado pelo reclamante, mas apenas negou o fato, o que não é suficiente para que seja absolvida. A falta de prova a respeito da questão, nessa circunstância, permite que se acolha a tese sustentada pelo reclamante, afirmou. O desembargador ressaltou a dificuldade de mensurar objetivamente o dano nessas hipóteses, mas considerou o valor determinado pelo juiz de origem como razoável, consideradas a extensão do dano causado, a relativa capacidade econômica da empresa e o caráter pedagógico e punitivo da pena. 

Processo RO 0224800-36.2009.5.04.0203

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

TRT3 - Juiz anula alteração prejudicial a trabalhador e condena empresa a pagar indenização por invalidez

Nos termos do artigo 468 da CLT, qualquer alteração do contrato de trabalho que seja prejudicial ao empregado, ainda que consentida por ele, é nula de pleno direito. Assim, a retirada de benefícios anteriormente garantidos ao trabalhador em norma interna da empresa, mesmo que por meio de acordo coletivo firmado com o sindicato dos empregados, não tem validade para aqueles que foram contratados antes da modificação, porque o ato caracteriza renúncia de direitos. 

O juiz titular da 1ª Vara do Trabalho de Congonhas, José Quintella de Carvalho julgou um caso envolvendo essa matéria. O trabalhador, aposentado por invalidez, buscou a Justiça do Trabalho, pedindo que a Gerdau Açominas S.A. fosse condenada a pagar a ele indenização substitutiva do seguro de vida em grupo, em razão da invalidez, conforme era previsto na apólice anterior a 1996, quando houve a exclusão do benefício. A empresa não negou que a vantagem tenha sido excluída do contrato de trabalho, mas defendeu-se, afirmando que a supressão decorreu de ampla negociação coletiva, realizada com o sindicato da categoria, que tem legitimidade para fazê-lo.

Diante da discussão, o magistrado deu razão ao reclamante. Isso porque, no seu entender, o sindicato não tem o poder de declarar válida alteração contratual que cause prejuízos ao trabalhador, na forma disposta no artigo 468 da CLT. O ato da empresa, com o aval da entidade sindical, significou verdadeira renúncia de direitos já incorporados ao contrato individual de trabalho dos empregados. Apesar de não se tratar de direito garantido em lei ou na Constituição, o pacto coletivo não permite a renúncia de créditos individuais dos empregados, em face do princípio da irrenunciabilidade e da inalterabilidade in pejus garantidos no art. 468, CLT, destacou.

Assim, quando a reclamada, no ano de 1996, alterou a apólice de seguro de vida, excluindo a cláusula de indenização por invalidez e o ato foi negociado em acordo coletivo, ocorreu verdadeira alteração contratual unilateral e lesiva ao reclamante, pois o empregado já havia adquirido o direito à indenização. As novas cláusulas firmadas com o sindicato somente poderiam valer para os contratos celebrados a partir da vigência da norma coletiva. Esse, inclusive, é o teor da Súmula 51, I, do TST. 

O julgador frisou que as vantagens instituídas ao livre arbítrio do empregador aderem aos contratos de trabalho de seus empregados, em vigor à época da instituição. Por essa razão, a alteração praticada pela reclamada em 1996, retirando cláusula mais benéfica do contrato, não pode atingir o reclamante, admitido em novembro de 1984. Caracterizada a aposentadoria por invalidez do trabalhador em maio de 2010 e estando previsto na apólice do seguro, anterior à modificação, que a demonstração deste fato é o que basta para comprovar a incapacidade, o juiz concluiu que o empregado cumpriu os requisitos para receber a cobertura proposta pela seguradora.

A empresa foi condenada a pagar ao reclamante indenização substitutiva do seguro de vida em grupo, no valor de 48 salários básicos. Houve recurso da empresa, mas o Tribunal manteve a decisão de 1º Grau. (AIRR 0000754-19.2010.5.03.0054)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma declara invalidade de cláusula que prorroga acordo coletivo por prazo indeterminado 

O ordenamento jurídico brasileiro não adotou a teoria da ultratividade das normas coletivas (quando a norma continua tendo eficácia mesmo depois de encerrada a sua vigência). Pelo contrário, elas têm limite certo e definido no tempo, seja em seu próprio texto, seja no artigo 614, parágrafo 3o, da CLT, que estabelece o prazo máximo de dois anos para vigência dos acordos e convenções coletivas de trabalho. E foi por essa razão que a 2a Turma do TRT-MG considerou inválido o termo de prorrogação, por prazo indeterminado, do acordo coletivo de trabalho, que elasteceu a jornada especial de seis horas para o trabalho em turnos de revezamento. Assim, a reclamada foi condenada ao pagamento de horas extras pelo tempo excedente às seis horas. 

O trabalhador pediu a condenação da empresa ao pagamento de horas extras com fundamento na inexistência de normas coletivas válidas, a partir de 20.03.2002, de forma a autorizar que a jornada dos empregados submetidos aos turnos ininterruptos de revezamento fosse superior a seis horas diárias. Analisando as provas, o juiz convocado Eduardo Aurélio Pereira Ferri constatou que o reclamante trabalhou durante todo o período não prescrito em sistema de revezamento semanal de dois turnos, principalmente de 6h às 15h48 e de 15h48 a 1h09. Segundo o magistrado, ainda que a alternância ocorresse somente em dois turnos, o empregado tem direito à jornada especial de seis horas, prevista no artigo 7o, XIV, da Constituição da República, pois esse sistema é prejudicial à sua saúde. Esse é o teor da Orientação Jurisprudencial nº 360 da SDI-I do TST. 

Tanto que a empresa firmou com o sindicato da categoria dos trabalhadores acordo coletivo, prevendo a ampliação da jornada especial de seis horas, no caso de trabalho em turnos de revezamento. Esses instrumentos foram celebrados nos anos de 1997, 2000 e 2001, com vigência de um ano, mas neles constou cláusula expressa estabelecendo que, inexistindo manifestação contrária, esse prazo seria prorrogado por igual período, automática e sucessivamente. Contudo, conforme lembrou o juiz convocado, o direito brasileiro não permite a ultratividade das normas convencionais, que vigoram, no máximo, por dois anos. A OJ nº 322 da SDI-I do TST considera inválida a cláusula de termo aditivo que prorroga a vigência do instrumento coletivo por prazo indeterminado, naquilo que ultrapassar dois anos. 

No caso, o contrato de trabalho do reclamante durou de novembro de 2000 a março de 2009. Mas, de acordo com o relator, os acordos coletivos anexados ao processo não se aplicam ao seu contrato, pois a vigência máxima de dois anos foi encerrada em período acolhido pela prescrição quinquenal, declarada na sentença. Portanto, o juiz concluiu que as horas trabalhadas além da sexta diária, no período entre 18.08.2005 e 30.04.2008, devem ser pagas como extras. O magistrado esclareceu que a limitação a 30.04.2008 deve-se à existência de acordo coletivo estabelecendo essa restrição. (ED 0001210-93.2010.5.03.0142)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Irmãos de empregado falecido em acidente de trabalho serão indenizados por dano moral

A 8ª Turma do TRT-MG julgou favoravelmente o recurso de três irmãos do empregado falecido em acidente de trabalho, que não se conformaram com o indeferimento do pedido de indenização por danos morais. A decisão de 1º Grau negou o requerimento, pelo fato de os irmãos não morarem juntos e pela ausência de provas de dependência psicológica. Mas, no entender da Turma, a morte de um irmão leva à presunção da dor moral. A empresa é quem teria que comprovar a inexistência de vínculos estreitos entre eles ou a inimizade.

No caso, o trabalhador faleceu no ano de 1990, em um acidente de trabalho. A mãe dele ajuizou ação na Justiça Comum, buscando reparação pela dor moral, em decorrência da morte do filho. E obteve indenização, no valor de R$26.000,00. Algum tempo depois, os irmãos propuseram outra ação, distribuída na Justiça Comum, pedindo indenização pelos danos morais sofridos por eles. Lá eles conseguiram o aproveitamento da prova pericial produzida no processo em que a mãe foi autora. Com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho, o processo foi remetido a esta Justiça. 

Convencido de que os irmãos não tinham convivência próxima com o falecido, o juiz de 1º Grau indeferiu o pedido. Contudo, a desembargadora Denise Alves Horta interpretou os fatos de outra forma. Segundo a relatora, na ação que tramitou perante a comarca de Ouro Branco, a reclamada foi condenada a pagar à mãe dos autores indenização por danos morais, em razão do reconhecimento da culpa da empresa pelo acidente de trabalho que matou o seu filho. Nesse processo, os irmãos da vítima pretendem o mesmo, mas em razão da própria dor. Por certo, o falecimento de um irmão faz presumir a dor moral, cumprindo à parte contrária provar a inexistência de vínculos estreitos entre eles bem assim a ausência da relação de amizade, sendo irrelevante que, para tanto, residissem no mesmo local, destacou.

Para a magistrada, como não há prova de que os irmãos não fossem próximos, prevalece o laço familiar, a estima, o afeto recíproco e a dor da perda, que, nesse tipo de núcleo social, é bastante significativa. Nesse mesmo sentido, a relatora citou decisão do Superior Tribunal de Justiça. Levando em conta o grau da dor suportada pelos irmãos da vítima, cujo falecimento ocorreu aos 24 anos, e o valor já recebido pela mãe, a desembargadora condenou a empresa a pagar indenização por danos morais, no montante de R$5.000,00, para cada um dos irmãos reclamantes. (ED 0000746-42.2010.5.03.0054)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

PRT - Ação Civil impede terceirização irregular de serviços jurídicos em empresa pública 

A Justiça Trabalhista de São Paulo concedeu no dia 29 de agosto de 2011, tutela antecipada pedida em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho em São Paulo, representado pela procuradora do Trabalho Carolina Mercante. Com a decisão, a CEF deverá abster-se de renovar contratos com escritórios de advocacia situados no Estado de São Paulo.

Segundo a ação, a Caixa Econômica Federal (CEF) realiza terceirização irregular de serviços jurídicos por meio de escritórios de advocacia, deixando assim, de nomear advogados aprovados em concursos públicos.

A apuração das irregularidades realizada pelo MPT-SP mostrou que foram feitas duas nomeações do Concurso Público aberto pela CEF no ano de 2010, sendo que foram aprovados um mil e quinhentos candidatos. A informação foi apontada pela assessoria jurídica da CEF. Neste período, a CEF continuou a habilitar e credenciar sociedades de advogados, para celebração de contratos de prestação de serviços jurídicos, realizando atividades iguais às atribuições dos advogados concursados.

O edital do concurso para a contratação de advogados, arquitetos e engenheiros da CEF foi homologado em junho de 2010, com vigência de um ano. Em junho de 2011, no entanto, o referido concurso foi prorrogado por mais um ano, vigorando então, até 29 de junho de 2012.

Fonte: Procuradoria Regional do Trabalho da 2ª Região

03/10/2011

Outros - Sem reforma trabalhista desindustrialização aumentará, diz ex-ministro Almir Pazzianotto 

Almir Pazzianotto, ex-ministro do Trabalho

A ineficiência das leis trabalhistas cria insegurança jurídica e corrói a competitividade brasileira. Isso tende a agravar o processo de desindustrialização, que ocorre em ritmo lento no País.

O ex-ministro do Trabalho (1985-1988) e ex-Ministro do Tribunal Superior do Trabalho (1988-2002), Almir Pazzianotto, é favorável a uma rápida modernização da estrutura jurídica trabalhista acompanhada de desoneração tributária, e se mostra cético quanto à eficácia do Plano Brasil Maior.

Veja a entrevista de Pazzianotto ao site da Amcham, concedida nesta sexta-feira (30/09) após participar do comitê Estratégico de Economia da Amcham-São Paulo.

Amcham: Como as relações trabalhistas influenciam na competitividade brasileira?

Almir Pazzianotto: Como disse o economista Delfim Netto há pouco na reunião, o trabalho está no centro de toda a economia. As relações de trabalho brasileiras são disciplinadas por uma legislação que começa na Constituição, passa pela CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e ainda tem numerosas leis complementares. Depois, são influenciadas pela Justiça do Trabalho, que julga casos precedentes, súmulas e orientações jurisprudenciais. É óbvio que tudo isso interfere. Por consequência, temos observado ultimamente um clima de insegurança jurídica, porque toda norma comporta interpretação. No caso brasileiro, estamos interpretando normas baixadas mediante decreto lei no início da década de 1940.

Amcham: E o que é preciso ser feito para modernizar as regras trabalhistas? 

Almir Pazzianotto: Desde o início da CLT (década de 1940), o Brasil e o mundo mudaram muito. Há uma falta de adaptação do sistema jurídico trabalhista às exigências do mundo moderno, marcado pela globalização e pelo rápido avanço das tecnologias. A globalização jogou a concorrência mundial dentro de nosso mercado de trabalho, com mercadorias estrangeiras produzidas com maior economia, tecnologia ou pesquisa (e a custos menores). Além disso, esses produtos concorrem de maneira muito vantajosa. Estamos testemunhando um processo de desindustrialização que até o momento não trouxe reflexos muito graves. Mas, sem uma revisão rápida e correta da legislação trabalhista, esses problemas tendem a se agravar.

Amcham: O quadro atual de relações trabalhistas cria insegurança jurídica?

Almir Pazzianotto: Primeiro, porque as interpretações jurídicas variam. Segundo, porque a lei está em constante mudança. Veja o caso do Jovem Aprendiz, (programa) por meio do qual se tenta reforçar a oferta de empregos com a redução de encargos. No texto original do artigo 80 da CLT, está previsto que o menor submetido à aprendizagem dentro da empresa receberia um salário correspondente a 50% do mínimo, o que era bom, porque o jovem ganha esse salário, contribui para o orçamento doméstico e passa por um período de aprendizagem prática. Ele sai ou permanece nessa empresa já qualificado. Ao chegar aos 18 anos, teria a segurança de receber pelo menos o salário mínimo ou ganhar mais, por já ser um trabalhador formado, e dentro da empresa. Quando esse dispositivo (do critério de remuneração) foi revogado, imaginava-se que faria bem aos menores. Mas fez mal, porque a taxa de desemprego entre os menores é bem superior do que a dos maiores de 18 anos.

Amcham: Como o Plano Brasil Maior pode ajudar a melhorar a relação trabalhista?

Almir Pazzianotto: Não acredito em Plano Brasil Maior. Ele foi fruto de uma improvisação, mas já demonstrou que não dará certo. Toda mudança em regime democrático se faz através do Congresso, com a alteração da lei. O Congresso tem uma centena, senão milhares de projetos de mudança da CLT que, na maioria das vezes, aumentam os custos da mão de obra.

Amcham: O que o sr. acredita de uma proposta de isenção de parte dos encargos trabalhistas para quem investir em formação de mão de obra, nos moldes da Lei Rouanet?

Almir Pazzianotto: Tudo o que desonerar a folha de pagamento é bem-vindo porque essa é a única maneira de concorrer com economias muito vigorosas e agressivas, como China e Coreia do Sul.

Fonte: Câmara Americana de Comércio

C. FED - Comissão aprova remuneração do empregado por frequência em curso obrigatório

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou no dia (28/09) proposta do deputado Carlos Bezerra (PMDB-MT) que considera como serviço efetivo o comparecimento a cursos determinados pelo empregador. A medida está prevista no Projeto de Lei 7588/10, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43).

Pela proposta, os empregados receberão salário normalmente pelas horas em que frequentarem aulas ou eventos determinados pelo patrão ou que forem requisito para promoção ou recebimento de vantagem na remuneração.

Como contrapartida, segundo o projeto, os empregadores poderão inserir nos contratos de trabalho cláusulas de permanência do empregado na empresa. Essa permanência obrigatória após o curso ou evento custeado pelo empregador, contudo, será proporcional ao investimento realizado, até o máximo de dois anos. Além disso, durante esse período, o empregado deverá exercer funções ligadas ao curso frequentado.

Proposta justa

O relator da proposta, deputado Jutahy Junior (PSDB-BA), acredita que a medida é justa. “As decisões judiciais que consideram como integrante da jornada de trabalho o tempo despendido pelos empregados em atividades determinadas pelos empregadores, como os cursos de qualificação e eventos, são justas, na medida em que os trabalhadores são obrigados a anuir a tais diretrizes empresariais”, explicou.

O relator também defendeu as contrapartidas de permanência dos empregados previstas na proposta: “Esse mecanismo proporcionará maior segurança aos empregadores na medida em que cria travas para diminuir a captação de seus recursos humanos, em especial os que foram objeto de esforços de qualificação para formação de quadros com habilidades específicas”.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Seguridade aprova salário mínimo como base para multas do ECA

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou no dia (28/09) o Projeto de Lei 7872/10, da Comissão de Legislação Participativa, que estabelece o salário mínimo como base de cálculo para multas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA, Lei 8.069/90). Atualmente, as multas são caculadas com base no salário de referência.

A relatora do projeto, deputada Jandira Feghali (PCdoB-RJ), explica que o ECA já nasceu defasado no que se refere à sistemática de aplicação de multas. A deputada explica que a Lei 7.789/89 extinguiu o salário mínimo de referência e o piso nacional de salário, restando apenas o salário mínimo.

A proposta foi originada por uma sugestão da Associação Paulista do Ministério Público. Segundo a associação, essa diferença causa divergência judicial na aplicação de multas.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Trabalho aprova regulamentação da profissão de protesista ortopédico

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou no dia (28/09) o Projeto de Lei 5635/05, do deputado Onyx Lorenzoni (DEM-RS), que regulamenta a profissão de protesista/ortesista ortopédico.

Conforme o projeto, o protesista/ortesista ortopédico é o profissional que, a partir do conhecimento das necessidades reais da pessoa com deficiência física, considerando também aspectos relativos à prevenção de futuras deformidades, confecciona aparelhos destinados a esse segmento.

O objetivo do projeto é resguardar os direitos e salários desta categoria. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) publicou em 2002 um regulamento técnico para disciplinar as empresas de ortopedia técnica, as de confecção de palmilhas e calçados ortopédicos e as de comercialização de artigos ortopédicos.

Para a relatora do projeto, deputada Flávia Morais (PDT-GO), o profissional que confecciona aparelhos destinados às pessoas com deficiência deve exercer seu trabalho a partir de solicitações e sob a orientação não só dos médicos, mas também de outros profissionais.

A deputada alterou a proposta, permitindo que esse profissional tenha apenas a escolaridade de nível médio. O projeto original exige nível superior.

“Ao protesista e ao ortesista cabe a confecção do aparelho ortopédico, porém ela se dará mediante a prescrição do profissional devidamente habilitado, que são os médicos e os fisioterapeutas”, afirmou a relatora.

A Comissão aprovou por unanimidade o parecer da relatora com complementação do voto, além do substitutivo adotado anteriormente pela Comissão de Seguridade Social e Família, com emendas. Uma delas permite que o terapeuta ocupacional, assim como o médico e o fisioterapeuta, prescreva a prótese ou a órtese feita pelo protesista/ortesista ortopédico.

Outra emenda aprovada determina que pacientes e cuidadores sejam instruídos quanto aos cuidados de higiene, manutenção e uso correto de próteses e órteses ortopédicas externas, sempre com a orientação do profissional de nível superior.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Trabalho aprova insalubridade e aposentadoria para taquígrafos

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou, no dia (28/09), o Projeto de Lei 7358/10, do deputado Valtenir Pereira (PSB-MT), que estabelece condições especiais de trabalho e aposentadoria para os taquígrafos.

O relator da proposta, deputado Policarpo (PT-DF), propôs uma alteração para deixar explícito no texto que os taquígrafos devem receber adicional de insalubridade desde sua contratação. “Para evitar quaisquer interpretações divergentes”, defendeu.

Segundo o texto, a jornada de trabalho será fixada em 6 horas diárias e 30 semanais, e é assegurada aposentadoria especial aos 25 anos de exercício profissional.

A atividade será enquadrada como insalubre, em grau médio, para fim dos benefícios de compensação definidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43). Por fim, a proposta regula a remuneração especial das horas extras de trabalho.

O relator também incluiu uma equiparação de benefícios entre o profissional taquígrafo e profissionais de nível superior. Segundo ele, o nível de excelência que o taquígrafo deve possuir para realizar o seu trabalho é equivalente a uma graduação.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais

C. FED - Seguridade aprova ampliação de cota para deficientes no setor privado

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou no dia 28/09 proposta que obriga as empresas que tenham de 50 a 100 empregados a preencher 1% dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência habilitadas. Atualmente, apenas as empresas que tenham mais de 100 empregados estão sujeitas a cotas para pessoas com deficiência, como determina a Lei 8.213/91.

Pedro França

Elcione Barbalho: cota não representa ônus para a empresa.O texto aprovado pela comissão é o substitutivo da deputada Elcione Barbalho (PMDB-PA) ao Projeto de Lei 2967/00, do Senado. De acordo com o substitutivo, a empresa deverá comprovar o cumprimento da cota para poder contratar com o Poder Público ou receber benefícios e incentivos fiscais ou creditícios.

Essa regra valerá as empresas de 50 a 100 empregados e para as demais empresas que atualmente já precisam cumprir as cotas - empresas entre 100 e 200 empregados (cota de 2%), de 201 a 500 empregados (cota de 3%), de 501 a 1 mil empregados (cota de 4%) e com mais de 1 mil empregados (cota de 5%).

O substitutivo também permite que as empresas deduzam da alíquota de contribuição patronal para a Previdência Social o valor integral das despesas com a formação profissional de pessoas com deficiência.

Ainda segundo o texto aprovado, a contratação de pessoa com deficiência deverá ser feita de forma direta ou por intermédio de entidade de assistência social. 

Multas

O substitutivo destina ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos o valor arrecadado com as multas e indenizações decorrentes do descumprimento da cota. Esse fundo está previsto na Lei 7.347/85. A exceção é para as multas ou indenizações destinadas à reparação de danos a interesses individuais da pessoa com deficiência.

Ao elaborar seu substitutivo, a deputada Elcione Barbalho ampliou as medidas previstas no texto original do projeto, que tratava apenas de punição às empresas. “O cumprimento dessa cota não deve ser visto como um ônus para a empresa. Se existe a previsão de contratação de pessoas com deficiência para a esfera pública, via concursos públicos, tem de haver a mesma previsão para a esfera privada, em respeito ao princípio da igualdade.”

A cota para pessoas com deficiência no serviço público está prevista na Lei 8.112/90 (reserva de até 20% das vagas oferecidas em concursos públicos).

Elcione Barbalho defendeu a adoção de medidas de discriminação positiva direcionadas às pessoas com deficiência, para que seus direitos de cidadania sejam efetivados em sua plenitude. “Não se pode esquecer que esse grupo social tem sido historicamente alijado do exercício de direitos sociais mais básicos, como o direito ao trabalho, em face do preconceito enraizado na sociedade brasileira”, disse.

Fonte: Câmara dos Deputados Federais
